
Indicação Nº 5033/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto ao órgão competente, a possibilidade 
de estudos para a implantação de uma cobertura de ponto de ônibus na Rua: Oswaldo 
Francisco, em frente à estação do Cardoso no Jardim Vitápolis.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma solicitação de diversos munícipes, reportada através de nossos 
canais de comunicação, que alegam o enorme desconforto para os usuários do 
transporte público devido à completa falta de cobertura no referido ponto.

A instalação de um abrigo é uma medida simples, mas fundamental, que visa 
garantir o bem-estar e a dignidade dos cidadãos enquanto aguardam o transporte, 
protegendo-os das intempéries (sol e chuva).

Diante do exposto e considerando o clamor popular, solicito a devida atenção do 
Poder Executivo para a análise e rápida execução desta Indicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,
  

02/10/2025

MARIZA MARTINS BORGES

Vereadora – PODEMOS

Súmula: Indico ao Executivo, junto ao órgão competente, a 
possibilidade de estudos para a implantação de uma cobertura de 
ponto de ônibus na Rua: Oswaldo Francisco, em frente à estação 
do Cardoso no Jardim Vitápolis.
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9348234H1477593E, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9348-234H-1477-593E
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